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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 11 - (SEXTA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Sérgio Costa               CSM/MB

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj  PM  Mesquita      DGO

Fone: 9411-4657

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 737, de 03 JUL 2008.

EMENTA: Dispensa e Designa, Diretor Militar  de  Ensi-
                   no,  Subdiretor  Militar  de   Ensino,  Assessor 
                   Técnico  Pedagógico,  Professor,  Instrutores e 
                   Monitores para o ano letivo de 2008 no  Colé-
                   gio da Polícia Militar

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelos  Artigos  100  e  101  e  seus  Incisos  I,  III,  X  e  XVI  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94;

Considerando as  necessidades  do ensino do Colégio da Polícia 
Militar, regidas pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam 
no CPM/DP) Art. e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério 
Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o 
Art. 4º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;
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Considerando  o  disposto  no  Art.  2º  e  seus  Incisos  I  e  II  da 
Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR 
nº11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor da hora-aula, do 
CPM/DP,  em relação ao valor  da  hora-aula  do Curso Superior  de  Polícia 
(CSP);

Considerando as disposições contidas na Portaria Normativa do 
Comando Geral  nº 010, de 07 MAI de 2008, que aprovou as redefinições das 
Normas  de  Organização  e  Funcionamento  do  Núcleo  de  Gestão  (Direção 
Militar  de  Ensino,  Subdireção  Militar  de  Ensino  e  Supervisão  Militar  de 
Ensino), Núcleo Pedagógico [Coordenações de Ensino, Assessorias Técnico 
Pedagógicas (ATP) e  Monitorias de Apoio Técnico Pedagógico (MATP)] e 
Núcleo  de  Apoio  Pedagógico/Escolar  [Equipe  Multidisciplinar  de  Apoio 
Psicopedagógico  (EMAP)  Serviço  de  Correição  Disciplinar  Discente 
(SCDD)]  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (NOF  –  ENSINO/CPM-DP), 
publicada no SUNOR nº 1.0.00.025, de 13 MAI 2008;

Considerando as disposições contidas na Portaria Normativa do 
Comando Geral nº 014, de 10 JUN 2008, publicada no SUNOR nº 1.0.00.030, 
de  12  JUN  2008,  que  altera  o  Inciso  XIII  do  Art.  12  das  Normas  de 
Organização  e  Funcionamento  do  Colégio  da  Policia  Militar  (NOF  – 
ENSINO/CPM-DP),

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Dispensar,  dos  encargos  abaixo  discriminados  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

I – Diretor Militar de Ensino

A contar de 27 JUN 08
Cel PM 1479-6 Paulo Roberto de Souza  200 h/a

II – Subdiretor Militar de Ensino

A contar de 03 JUL 08
Ten-Cel PM 1696-9 Jailson José Marques 200 h/a

III – Professor do Ensino Médio

A contar de 30 JUN 08
Prof. 91195-0 Olívia Sérvula Ferraz R. Pinto Sociologia 

e Filosofia
 200 h/a
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IV – Instrutor do Ensino Médio e do Ensino Fundamental II

A contar de 20 JUN 08
Sgt PM 27593-0 Sérgio  Muniz  da 

Cruz
História\ Ens. 
Fundamental II

121h/a

Sd PM 102764-6 Rosana Alexandre de 
Souza

História\ Ens. 
Fundamental II

200 h/a

A contar de 30 JUN 08
Sd PM 104909-7 Annalu  Jail  Souza 

de Oliveira
Português \ Ens. 
Fundamental II

186 h/a

Sd PM 103691-2 Juliana  Nobrega 
Benevides

Português \ Ens. 
Médio

164 h/a

Fun. Civ. 0844-3 Josué  Gomes  da 
Silva

Inglês \ Ens. 
Fundamental II

200 h/a

V – Monitor de Correição Disciplinar

A contar de 30 JUN 08
Cb  PM 26754-6 Inocência Cristina Ferreira da Silva 200  h/a

Art.  2º  -  Designar,  para  os  encargos  abaixo  discriminados,  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Diretor Militar de Ensino

A contar de 27 JUN 08
Ten-Cel PM 1725-6 Elísio Cristóvão de Melo Viana  200 h/a

II – Subdiretor Militar de Ensino

A contar de 03 JUL 08
Ten-Cel PM 1730-2 Marcos Antônio Lins 200 h/ a

III – Assessor Técnico Pedagógico

A contar de 10 JUN 08
Prof
.

90091-5 Maria José de Oliveira 
Maciel

Cultura, 
Eventos e 

Projetos (Tarde)

200 h/a

IV – Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico
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A contar de 30 JUN 08
Prof
.

91195-0 Olívia Sérvula Ferraz R. Pinto ÉMAP 
(Tarde)

 171 h/a

V – Professor do Ensino Médio

A contar de 30 JUN 08
Prof
.

91195-0 Olívia Sérvula Ferraz R. Pinto Filosofia  29 h/a

VI – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II

A contar de 20 JUN 08
Sd PM 930328-6 Luciano  Pedro  da 

Silva
História\ Ens. 

Fundamental II
121 h/ a

Sgt PM 27593-0 Sérgio Muniz da Cruz História\ Ens. 
Fundamental II

142 h/ a

Sd PM 102764-6 Rosana  Alexandre  de 
Souza

Filosofia\ Ens. 
Médio

71 h/ a

A contar de 30 JUN 08
Sd PM 950.251-3 Edna  Pereira  da 

Costa
Inglês\Ens. 

Fundamental II
186 h/a

Fun. Civ. 844-3 Josué  Gomes  da 
Silva

Português\Ens. 
Fundamental II

186 h/a

Inglês\Ens.Médio 14 h/a
   

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
salvante os efeitos retroativos registrados nela própria.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Designação

Designo  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1659-4,  Ricardo  de  Holanda 
Cavalcanti  para  ser  o  representante  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  no 
Conselho Estadual de Direitos Humanos e na Comissão da II  Conferência 
Estadual  de  Direitos  Humanos,  em substituição  ao  Cel  PM Mat.  1625-0, 
Ricardo Aureliano de Barros Correia. 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

 Nº 1122, de 07 JUL  2008
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa 
Social, do Coronel PM Sérgio Wanderley Viana, dos Tenentes Coronéis PM 
Humaitá Ferreira de Souza e Gustavo Walter Falcão, do Major PM Geraldo 
José  Machado  de  Mesquita,  do  Delegado  de  Polícia  Dário  de  Holanda 
Cavalcanti, e do Perito Criminal José Henrique Medeiros do Vale, para, em 
Belo Horizonte – MG, Rio de Janeiro – RJ, Curitiba – PR, Porto Alegre – RS 
e Goiânia – GO, no período de 06 a 11 JUL 2008, participarem de visita 
técnica referente aos Procedimentos Operacionais adotados nas Centrais de 
Operações dos Estados.

 
--oo(O)oo--

Nº 1125, de 07 JUL  2008
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação  do  Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  do  Maj  BM  Ivan 
Fredovino Ramos Júnior, para, no período de 06 a 08 JUL 2008, e do 3º Sgt 
PM Leví Félix de Santana, no período de 06 a 14 JUL 2008, em Brasília – 
DF, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

 
--oo(O)oo--

Nº 1126,  de 07 JUL  2008
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Especial da Casa Militar, do Cap PM Plácido João Cabral Gomes, 
para, em Bacabal – MA, no período de 28 JUL a 1º AGO 2008, participar do 
Curso Operacional de Defesa Civil.

(Transcritas do DOE nº 127, de 08 JUL 2008) 

2.2.0.   Da  Fundação   de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores 
            do Estado de Pernambuco

N° 1930, de 07 JUL 2008
 
O Diretor–Presidente 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 101, de 30 JAN 2008, publicada no DOE 
de 31 JAN 2008, referente ao Cabo PM Mat. 16995-1, Aurelino Martins da 
Silva,  transferido  Ex-Offício  para  a  Reserva  Remunerada,  promovido  à 
Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria  n°  1.799  do Comando  Geral/PM,  publicada  em 20  OUT 07,  nos 
termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, 
Retroagindo seus efeitos a 27 MAI 07 e de acordo com os Encaminhamentos 
nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1364,01
Adic. Quinq. (04) R$   272,80
TOTAL R$ 1.636,81

(Transcrita do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

2.3.0.   Da Polícia Militar

Nº 741/CG, de 07 JUL 2008
 
EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da 

Comissão  Permanente  de  Licitação  do 
Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DP

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do § 
4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual  
nº  11.424,  de  07  JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 
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17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 
DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar na qualidade de Pregoeiro e Presidente da Comissão 
Permanente  de Licitação do Colégio da Polícia  Militar  (CPL/CPM-DP),  o 
Maj PM Mat. 01837-6, Carlos Alberto D´Albuquerque Maranhão Filho; 

II  –  Designar  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e, 
cumulativamente,  para  compor  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  do 
Colégio  da Polícia  Militar  (CPL/CPM-DP),  na  qualidade  de Presidente,  o 
Ten-Cel PM Mat. 01730-2, Marcos Antônio Lins; 

III – Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, 
cumulativamente,  para  compor  a  Comissão  de  Licitação  em  questão  na 
qualidade  de  membros  os  Primeiros  sargentos  Mat.  13914-9,  Francisco 
Solano Monteiro Neto,  Mat.  25585-8,  Wilson Pereira Campos e a Sd PM 
Mat. 104553-9, Cristiane Maria de Melo Silva; 

IV – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "b" do 
Inciso I do Art. 1º da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da 
equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "b" do Inciso II do Art. 1º do 
citado Diploma Legal; 

V – Retroagir  os  efeitos desta  Portaria  a/c  de  1º   JUL  2008. 
Recife-PE, 07 JUL 2008. José Lopes de Souza – Cel PM Comandante Geral. 

(Republicada por haver saído com incorreção no seu original)

(Transcrita do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 744, de 08 JUL 2008      

EMENTA: Substitui  Oficial  da 1ª Comissão Permanente 
                   de Recursos  Administrativos (1ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido no Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUL 94,  c/c  o  Art.  57,  Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02,

10 DE JULHO DE 2008 09
________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – Designar o Cel PM Mat. 1688-8/CPM, José Jackson de Sá 
Matias, para presidir a 1ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
(1ª  CPRAD),  em  substituição  ao  Cel  PM  Mat.  1653-5/CPE,  Francisco 
Armando Leal Duarte, cuja formação passa ser a seguinte: Coronéis PM Mat. 
1688-8/CPM,  José  Jackson  de  Sá  Matias,  Mat.  1621-7/DGO,  Hamilton 
Freitas da Silva e Mat. 1619-5/CPC, José Albino Pereira da Silva;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

--oo(O)oo--

Nº  745, de  08 JUL 2008      

EMENTA:  Substitui Oficial da 2ª Comissão Permanente 
de Recursos Administrativos (2ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido no Art. 101, Inciso  I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUL 94,  c/c  o  Art.  57,  Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1808-2/17º BPM, José Colares 
Pereira  Filho,  para  presidir  a  2ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos  (2ª  CPRAD)  e  os  Majores  PM  Mat.  1722-1/12º  BPM, 
Ricardo  Ivo  de  Andrade  Tavares  e  Mat.  1925-9/13º  BPM,  Clênio  do 
Nascimento  Magalhães,  Membros,  em substituição  aos  Tenentes  Coronéis 
PM Mat. 1736-1/19º BPM, Antônio Geraldo Silva de Oliveira e Mat. 1865-
1/20º BPM, Wilton de Andrade Serafim Araújo e o Maj Mat. 18439-0/16º 
BM, Marinaldo de Lima Silva, cuja formação passa ser a seguinte: Ten-Cel 
PM Mat.  1808-2/17º  BPM, José Colares  Pereira  Filho,  Majores  PM Mat. 
1722-1/12º BPM, Ricardo Ivo de Andrade Tavares e Mat. 1925-9/13º BPM, 
Clênio do Nascimento Magalhães;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 
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Nº 746, de  08 JUL 2008

EMENTA:  Substitui Oficial da 3ª Comissão Permanente 
de    Recursos Administrativos (3ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido no Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUL 94,  c/c  o  Art.  57,  Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1739-6/BPRv,  Marcos  Luis 
Câmpelo  Lira,  para  presidir  a  3ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos (3ª  CPRAD),  em substituição ao Ten-Cel PM Mat.  1725-
6/CPM/DP,  Elisio  Cristovão  de  Melo  Viana,  cuja  formação  passa  ser  a 
seguinte:  Ten-Cel  PM  Mat.  1739-6/BPRv,  Marcos  Luis  Câmpelo  Lira, 
Majores PM Mat. 1864-3/CIPCães, José Antônio da Silva Filho e Mat. 1805-
8/BPGd, Israel Alves Barbosa Júnior;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

--oo(O)oo--

Nº  747, de 08 JUL 2008    

EMENTA: Substitui  Oficial  da 4ª Comissão Permanente 
                   de   Recursos Administrativos (4ª CPRAD)

O Comandante Geral,  no uso das atribuições e considerando o 
estabelecido no Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUL 94,  c/c  o  Art.  57,  Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  01725-6/CPM/DP,  Elísio 
Cristovão  de  Melo  Viana,  para  presidir  a  4ª  Comissão  Permanente  de 
Recursos Administrativos (4ª CPRAD), em substituição ao Ten-Cel PM Mat. 
1684-5/DAL, Josere de Arruda Correia, cuja formação passa ser a seguinte: 
Ten-Cel  PM  Mat.  01725-6/CPM/DP,  Elísio  Cristovão  de  Melo  Viana  e 
Majores PM Mat. 01743-4/CPD, Ilídio Ferreira Vilaça Neto e Mat. 01839-
2/DF, Luciano José Gomes Monteiro;
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II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

--oo(0)oo--

Nº  748, de 08 JUL  2008    

EMENTA: Substitui  Oficial  da 5ª Comissão Permanente 
                   de Recursos Administrativos (5ª CPRAD)

O Comandante Geral,  no uso das atribuições  e considerando o 
estabelecido no Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUL 94,  c/c  o  Art.  57,  Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I  –  Designar o  Ten-Cel PM Mat.  01800-7/CPZM Sul,  Romero 
José de Melo Ribeiro, para presidir a 5ª Comissão Permanente de Recursos 
Administrativos (5ª CPRAD) e o Maj PM Mat. 01806-5/15º BPM, Cláudio 
Galdino da Silva, em substituição ao Ten-Cel PM Mat. 01708-6/10º BPM, 
José Edilson Monteiro e o Maj PM Mat. 018.25-2/DGO, Vladimir Gomes da 
Silva, cuja formação passa ser a seguinte: Ten-Cel PM Mat. 01800-7/CPZM 
Sul,  Romero José  de Melo  Ribeiro,  Majores  PM Mat.  01806-5/15º  BPM, 
Cláudio Galdino da Silva e Mat. 01870-8/21º BPM, Petrônio Luiz Chagas da 
Silva;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 752, de 08 JUL 2008

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Aditamento e 
Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 
JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que  
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social,
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Considerando o constante no  Ofício nº 1193/2008 – GAB/Cor. 
Ger., Protocolo nº 2969/2006, de 10 JUN 2008 e seus anexos, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 570, de 22 
MAI 2008, publicada no Boletim Geral nº 096, de 26 MAI  2008, que aditou 
o Relatório de Comissão à Portaria do Comando Geral nº 2014, de 06 DEZ 
07, publicada no Boletim Geral nº 229, de 11 DEZ 07;

II - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do  Art.  2° do Decreto n° 
3.639, de 19 AGO 75,  o Sd PM Mat. 31282-7/CIPMoto, Zacarias de Souza 
Lopes  (considerando a comunicação firmada pelo Cap PM Brazmir Pereira 
dos Santos, de 09 MAI 2008 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), 
pelo seguinte fato: haver entregue ao gabinete de identificação da Diretoria de 
Pessoal cópia xerografada da identidade militar, quando submetido ao regime 
do Art.  14 da Lei  nº  11.929,  de  02 JAN 01,  deixando de cumprir  o  que 
prescreve o § 3º da mesma lei, que obriga a entrega do documento original; 

III  – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° 
Sr.  Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão 
Permanente  de  Disciplina,  que  irá  proceder  ao  aludido  Conselho  de 
Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(O)oo--

Nº 753, de 08 JUL 2008

             EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 
JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre  a  competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da 
Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina,  por haver incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  o  Sd  PM   Mat.  980480-3/20º  BPM,  Marcílio 
Fernandes  Correia  (considerando  o  constante  nos  autos  do  Processo  de 
Licenciamento Ex-Offício instaurado mediante a Portaria do Comando do 20º 
BPM nº 003, de 24 MAR 2008, solução e despacho do Comandante Geral da 
PMPE,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em  razão  da  conduta  irregular 
perante ato cometido, atentador da honra pessoal, do pundonor policial militar 
e do decoro da classe, quando no dia 07 FEV  2008, por volta das 20 horas, 
no BAR SAPUCAIA, na comunidade UR-02, Ibura, o Sd PM Mat. 930317-
0/12º  BPM,  Marciliano  Valdênio  da  Silva,  ingeria  bebida  alcóolica 
acompanhado do Sr.  Carlos e Sr.  Deivson, quando o Sr.  Mário Fernandes 
Correia, irmão do Aconselhado, colocou uma cerveja na mesa em que estava 
sentado o Sd PM Valdênio, gerando um atrito entre o PM e aquele cidadão, 
culminando  a  desavença  em  troca  de  tiros,  com  a  participação  do 
Aconselhado, vindo o Sd PM Valdênio a ser vitimado fatalmente por disparos 
de arma de fogo;

II –  Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter o  Sd PM Mat. 980480-3/20º BPM, Marcílio Fernandes 
Correia ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 

III  – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° 
Sr.  Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão 
Permanente  de  Disciplina,  que  irá  proceder  ao  aludido  Conselho  de 
Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2193/08 - EMENTA: Legal a transferência, 
a  pedido,  para  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0801501-6.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  547,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões   dos   Servidores   do   Estado   de  Pernambuco – 
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FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  1°  MAR   2008  e 
republicada  em 13 MAR  2008,  que  transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, a 1° Sargento PM Mat. 22281-0, Marlene Mendes da Cunha 
Maciel, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor  da  interessada  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de 
Subtenente PM, no valor de R$ 2.315,94 (dois mil trezentos e quinze reais e 
noventa e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 1º MAR 08 R$ 2.013,86
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$    201,39
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC n° 19/98) - 5% R$  100,69
TOTAL R$ 2.315,94
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão Recife, 03 JUL 2008
Conselheiro Romário Dias – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

 
--oo(O)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2195/08 - EMENTA: Legal a reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0801572-7. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUANPE nº 548, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  1º  MAR   2008,  que  reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva,  o  Soldado  PM Mat.  25462-2,  Enilson  Leite  da  Silva,   com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais  da Graduação de Cabo PM, no 
valor de R$ 1.118,00 (um mil cento e dezoito reais), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 1º MAR 2008 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$   101,64
TOTAL R$ 1.118,00
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 03 JUL 2008
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Conselheiro Romário Dias – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador
 

--oo(O)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2200/08 - EMENTA: Legal a transferência, 
a  pedido,  para  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0802609-9.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  0687,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-
FUNAPE,  publicada  no Diário  Oficial  do Estado em 29 MAR 2008,  que 
transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Subtenente  PM Mat. 
17400-9, José Jorge de Oliveira,  com a fundamentação legal constante na 
citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais  do Posto de 2º  Tenente  PM, no valor  de  R$ 2.852,82  (dois  mil 
oitocentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e dois centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 29 MAR 08 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 03 JUL 2008
Conselheiro Romário Dias – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador
 

--oo(O)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2204/08 - EMENTA: Legal a transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0705636-9.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE nº 2827, do Diretor-Presidente da Fundação  de  Aposenta-
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dorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  –  FUNAPE, 
publicada  no Diário  Oficial  do Estado em 31 OUT  07,  que transferiu,  a 
pedido, para a Reserva Remunerada,  o Cabo PM Mat. 17494-7,  Edson Paes 
da Silva,  com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3° 
Sargento PM, no valor de R$ 1.868,56 (um mil oitocentos e sessenta e oito 
reais e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 OUT 07  R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC n° 19/98) - 5% R$ 77,86
TOTAL R$ 1.868,56
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 03 JUL 2008
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

 
--oo(O)oo--

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2221/08 - EMENTA: Legal a reforma, Ex 

Officio, por Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0802519-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  0737,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  – 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 MAR  2008,  que 
reformou,  Ex-Officio,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,   o  Soldado  PM 
Mat.  910780-0,  Clemilsom Bezerra  da  Silva,  com a  fundamentação  legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.067,18 (um 
mil  e  sessenta  e  sete  reais  e  dezoito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 29 MAR 2008 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$      50,82
TOTAL R$ 1.067,18
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 04 JUL 2008.
Conselheiro Romário Dias – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

 
(Transcritos do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Proposta

Pregão  Eletrônico  nº  021/2008-CPL/Central.  Objeto:  Aquisição  de 
condicionadores de ar tipo split. Em virtude de problemas técnicos no sistema 
redecompras o recebimento de propostas do certame fica prorrogado até 09 
JUL 2008 às 09 horas. Início da Disputa: 09 JUL 2008 às 09h30. OBS: O 
edital  na  íntegra,  poderá  ser  retirado  na  CPL/CENTRAL,  sita  a  Praça  do 
Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites 
www.pm.pe.gov.br e www.redecompras.pe.gov.br Fones:  (81) 3181.1124 e 
3181.1203.

(Transcrito do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

6.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar

6.1.1.   Aviso de Licitação -Republicação

Pregão Eletrônico nº 021/2008-CPM - Objeto: Aquisição de Móveis para o 
CPM-DP. Recebimento das Propostas: Até 17 JUL 08 às 09h30. Disputa de 
Preços:  17  JUL 08  às  10  horas.  OBS:  Republicado  pelo  motivo  da  data 
anterior tratar-se de feriado municipal.

(Transcrito do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

6.2.0.   Extrato de Contrato

Termo  Aditivo  nº  003/2008-CPL/CPM  ao  Contrato  celebrado  em 
19/JAN/2004,  referente  ao  Processo  Licitatório  nº  129/03-CPL/CPM-DP, 
Convite  nº  024/03-CPL/CPM.  Contratada:  CICLAR-CICLO  DE  AR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. Objeto: Manutenção Preventiva  e  Corre-
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tiva  em Condicionadores  de  Ar  e  Bebedouro  Coletivo  para  o  Colégio  da 
Polícia  Militar/CPM.  Vigência:  09  JAN  2008  a  31  DEZ  2008,  Data  da 
Assinatura: 19 JAN 2008.

(Transcrito do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA
E disse  o  SENHOR a  Josué:  Não  temas  diante  deles;  porque 

amanhã, a esta mesma hora, eu os darei todos feridos diante dos filhos de 
Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus carros queimarás a fogo.  (Js 11:6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia - Comunicação

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 1156/2008 – GAB/Cor.Ger., de 02 JUN 08, remeteu ao Comandante 
Geral da Corporação cópia da Denúncia nº 3065/07 - Ref.: Doc.219516, de 28 
DEZ 07,  oriunda do Ministério  Público Estadual  –  Procuradoria  Geral  de 
Justiça, que por  sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM 
Mat.29879-4/1ª  CIPM, Caetano Barbosa  da Silva  Neto,  como incurso nas 
penas dos arts. 177, 301 e 202  do Código Penal Militar, para fins previstos 
no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 098/2008/DP-3/SSJD)

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, por meio do 
Ofício nº 1157/2008 – GAB/Cor.Ger., de 02 JUN 08, remeteu ao Comandante 
Geral  da  Corporação  cópia  da  Denúncia  nº  2624/2007  -  Ref.:  Dproc.  nº 
248.672,  de  29  OUT  07,  oriunda  do  Ministério  Público  Estadual  – 
Procuradoria Geral de Justiça, que por  sua Central de Inquéritos, ofereceu 
denúncia contra o Cb PM Mat.21577-5/13º BPM, Gilberto Rufino do Egito, 
como incurso nas penas do art. 303, § 3º  do Código Penal Militar, para fins 
previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 098/2008/DP-3/SSJD) .

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
0612/DPJ,  de  25 JUN 08,  que  os  presos  de  justiça,  Cb  PM Mat.  14911-
0/BPGd, Elias Custódio da Silva e os Sds PM Mat. 25821-0/17º BPM, Silvio 
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Sandro  de  Moura,  PM Mat.  30618-5/BPGd,  José  Messias  do  Nascimento 
Silva e PM Mat. 921017-2/7º BPM, Rogério Batista de Oliveira, foram postos 
em  liberdade  no  dia  19  JUN  08,  por  força  dos  Alvarás  de  Soltura  nº 
2008.0136.17705,  nº  2008.0136.17709  e  nº  2008.0136.17695  e  nº 
2008.0136.17701, todos de 19 JUN 08, oriundo da Justiça Militar do Estado 
de Pernambuco. (Nota nº 0097/2008/DP-3/SSJD)

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Ação Diversa – Perda de Graduação

Encaminhou  o  Sr.  Pedro  de  Albuquerque  Malheiros  Neto  – 
Diretor Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. Nº 
24/DCr./Rec./CA,  de  07  MAI 2008,  a  este  Comandante  Geral,  cópia  das 
Decisões  Terminais  proferidas  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  no 
julgamento dos Agravos de Instrumentos nº 578.271-8/PE e 718.497, tendo 
como agravante Fernando Marinho de Lima, bem como cópia do inteiro teor 
do  acórdão  referente  ao  julgamento  da  Ação  Diversa  nº  120424-8,  pelo 
Tribunal  de  Justiça.  Ação  Diversa  para  Efeito  de Perda  de Graduação de 
Praça  Nº  120424-8.  Autor:  Procurador  Geral  de  Justiça.  Réu:  Fernando 
Marinho de Lima. Advogado: Jorge Luiz de Moura. Relator: Des. Rivadávia 
Brayner.  Seção  Criminal  -  Ementa –  Constitucional  –  Penal  Militar 
Processual Penal – Preliminar de nulidade,  por ausência de instauração do 
processo  diante  do  Conselho  Disciplinar,  inacolhida  por  maioria.  A 
competência para decidir sobre a perda da graduação das praças, segundo a 
Constituição Republicana no § 4º do Art. 125, conjugado com o Art. 256 H e 
seguintes do Regimento Interno, é do Tribunal de Justiça, através da Seção 
Criminal. Inacolhimento unânime. Prática de homicídio. Condenação à pena 
privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos com sentença transitada em 
julgado. Pressupostos para perda de graduação presentes. Crime praticado por 
ação incompatível  com a Corporação.  Declaração unânime de indignidade 
para efeito de perda de graduação de praça.  ACÓRDÃO Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos de Ação de Justificação para Efeito de Perda de 
Graduação  de  Praça  nº  0120424-8  em  que  figuram,  como  justificante,  o 
Procurador  Geral  de  Justiça  e,  justificado  Fernando  Marinho  de  Lima. 
ACORDAM os Senhores Desembargadores, componentes da Seção Criminal 
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, na Seção realizada hoje, em declarar o 
Justificado  indigno  para  Efeito  de  Perda  de  Graduação  de  Praça,  por 
unanimidade de votos, de acordo com a ata de julgamento, o relatório, votos e 
as  notas  taquigráficas,  que  fazem  parte  integrante  deste  julgado.  Des. 
Presidente. Des. Relator Rivadávia Brayner. Despacho do Comandante Geral: 

I - Ao Comandante da CIPOMA  para cumprir, no prazo de 24 
horas,  o insculpido na Portaria do Comando Geral  nº 578, de 10 JUN 02, 
publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 02; 
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II - Dê-se ciência à Corregedoria Geral,  DEAJA, 2ª EMG e ao 
TJPE;

III  -  Determino  que  a  documentação  enviada  pelo  Egrégio  do 
TJPE, atinente ao militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo 
Geral. (Nota nº 077/2008/DP-3/SSJD-SC-CH)

2.2.0.   Transcrição de Portarias

2.2.1.   Da Polícia Militar

Nº 671/ CG, de 16 JUN 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar da Ativa por Decisão 
Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido  no Inciso XVI do Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;  Considerando que 
o Sd PM Mat. 105066-4/15º BPM, Cledson Fernandes Cabral (à época aluno 
do  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/2003)  impetrou  Mandado  de 
Segurança  nº  001.2004.005946-5,  requerendo  seu  ingresso  no  Curso  de 
Formação de Soldados PM e BM – 2003/PMPE, inscrito sob o nº 146894; 
Considerando  o  declinado  pela  Douta  Procuradora  Chefe  Adjunta  do 
Contencioso,  Sra.  Luciana  Rote  de  Vasconcelos,  através  do  Ofício  nº 
1203/2008/PGE,  de  20  MAI  2008,  conforme  segue:  1.  Em  decisão 
terminativa publicada no Diário Oficial do dia 09 MAI 2008,  o Exmº. Sr. 
Desembargador Relator  da Apelação Cível  interposta em face da sentença 
proferida no Mandado de Segurança, em epígrafe negou seguimento ao apelo 
do  impetrado  Cledson  Fernandes  Cabral.  2.  Por  força  da referida  decisão 
terminativa,  foi  confirmada a sentença que denegou a segurança,  na Ação 
Mandamental  nº  001.2004.005946-5,  que fora  impetrado pelo  mencionado 
candidato para que fosse decretada a nulidade do ato administrativo que o 
considerou inapto no exame de saúde previsto  no item 5.2.10,  do aludido 
concurso. 3. Assim sendo, cabe a Vossa Excelência adotar as providências 
cabíveis no sentido de, por força da decisão judicial ora notificada, declarar o 
aludido candidato excluído do concurso e do consectário curso de formação, 
para todos os efeitos legais, não podendo, via de conseqüência, integrar os 
quadros da Corporação. Por fim, considerando o exposto acima, conforme o 
declinado no Ofício nº 1203/PGE, de 20 MAI 2008, da Procuradoria Geral do 
Estado,  encaminhado  para  o  conhecimento  desta  Corporação  e  o 
encaminhamento da Assessoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo nº 
232/AEAJA, de 22 MAI 2008. 
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R E S O L V E: 

I – Excluir do efetivo ativo da Polícia Militar de Pernambuco o Sd 
PM Mat. 105066-4/15º BPM, Cledson Fernandes Cabral, em cumprimento a 
decisão judicial  terminativa em sentença,  conforme já citado no Ofício nº 
1203, de 20 MAI 2008, da Procuradoria Geral do Estado; 

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças 
que  adotem  as  providências  na  esfera  de  suas  atribuições,  visando  o 
cumprimento  da  ordem  judicial.  Recife-PE,  16  JUN  2008.  Iturbson 
Agostinho dos Santos - Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 672/CG, de 16 JUN 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar da Ativa por Decisão 
Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido  no  Inciso  XVI do  Art.101 do Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; Considerando que 
a Sd PM Mat.103391-3, Cícera Sineide Vidal (à época aluna do Curso de 
Formação de Soldados PM/2004), impetrou contra o Estado de Pernambuco 
as  Ações  Ordinárias  nº  001.2004.003767-4  e  nº  001.2005.002652-7; 
Considerando  o  declinado  pela  Douta  Procuradora  Chefe  Adjunta  do 
Contencioso, Sra. Maria Cláudia Junqueira,  no Ofício nº 1016/PGE, de 23 
ABR 08, conforme se segue: 1. O Processo nº 001.2004.003767-4, ajuizado 
pela  Sra.  Cícera  Sineide  Vidal,  teve  os  efeitos  da  antecipação  da  tutela 
concedida "initio litis" não mais subsistem, ante a prolatação de sentença que 
julgou improcedentes os pedidos da autora. 2 - A autora interpôs recurso de 
apelação, o que até o momento ainda não foi apreciado pelo TJPE (Proc. nº 
127.693-1). 3 - O Processo nº 001.2005.002652-7, trata-se de ação cautelar 
incidental,  objetivando,  em  caráter  liminar,  para  que  a  requerente  fosse 
nomeada para o cargo público de Soldado da Polícia Militar. Também, este 
feito,  já  foi  devidamente  julgado,  e  foi  extinto  com  o  fundamento  da 
impossibilidade  jurídica  do  pedido.  Sucessivamente,  a  requerente  interpôs 
recurso de apelação, recebido somente no efeito devolutivo. Destaque-se que 
o aludido recurso, de igual modo, ainda não foi apreciado pelo TJPE (Proc. nº 
127.694-8). 4. Ante tais informações, quanto aos processos tratados acima, 
inexiste, no presente momento, qualquer decisão em vigor que mantenha a 
Sra. Cícera Sineide Vidal vinculada aos quadros da Policia Militar do Estado 
de  Pernambuco.  Por  fim,  considerando  o  exposto  acima,  conforme  o 
declinado no Ofício nº 1016/PGE, de 23 ABR 08, da Procuradoria Geral do 
Estado,  encaminhado  para  o  conhecimento  desta Corporação  e  o  encami-
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nhamento  da  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-Administrativo  nº 
193/AEAJA, de 29 ABR 08,  e ainda o Ofício nº  169/SP, de 06 MAI 08, 
Comandante do CFAP. 

R E S O L V E: 

I – Excluir do efetivo ativo da Polícia Militar de Pernambuco a Sd 
PM Mat.  103391-3,  Cícera Sineide Vidal,  em cumprimento ao contido na 
documentação da Procuradoria do Contencioso, ofício nº 1016/2008, de 23 
ABR 08; 

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças 
que  adotem  as  providências  na  esfera  de  suas  atribuições,  visando  o 
cumprimento da ordem judicial. Recife-PE, 16 JUN 2008. Iturbson Agostinho 
dos Santos Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 673/CG, de 16 JUN 2008

  EMENTA: Exclui Policial Militar da Ativa por Decisão 
Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido  no  Inciso  XVI  do  Art. 101  do  Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; Considerando que 
a Sd PM Mat. 103324-7, Lenilda Maria de Oliveira (à época aluna do Curso 
de Formação de Soldados PM/2004), ingressou em juízo com Ação Ordinária 
nº 001.2004.004237-6 contra o Estado de Pernambuco, a fim de que fosse 
decretada a nulidade do ato administrativo configurado em certidão de exame 
clínico de saúde que a impediu de prestar as fases seguintes do certame, tendo 
obtido medida liminar (001.2005.004744-3) que a possibilitou concluir todas 
as  etapas  do concurso;  Considerando o  declinado  pela  Douta  Procuradora 
Chefe Adjunta do Contencioso, Sra. Luciana Roffé de Vasconcelos, através 
Ofício nº 1176/PGE, de 15 MAI 08, conforme se segue: 1. O Processo nº 
001.2004.004237-6, teve sentença prolatada pela 6ª Vara da Fazenda Pública 
do Recife-PE, que julgou improcedente o pedido deduzido pela candidata ao 
Concurso  PM  Lenilda  Maria  de  Oliveira.  2.  A  prolatação  de  sentença 
julgando improcedente o pedido inicial tornou sem efeito a decisão que havia 
antecipado a tutela (001.2005.004744-3) à demandante, devendo-se adotar as 
providências  necessárias  ao restabelecimento  da sua situação anterior.  Por 
fim, considerando o exposto acima, conforme o declinado no Ofício nº 1175 e 
nº  1176/PGE,  ambos  de  15  MAI  08,  da  Procuradoria   Geral   do  Estado, 
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encaminhado para o conhecimento desta Corporação e encaminhamento da 
Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo nº 231/AEAJA, de 21 
MAI 08. 

R E S O L V E: 

I – Excluir do efetivo ativo da Polícia Militar de Pernambuco a Sd 
PM Mat. 103324-7, Lenilda Maria de Oliveira, em cumprimento ao contido 
na documentação da Procuradoria Geral do Estado, através dos seus ofícios nº 
1175 e 1176/2008, de 15 MAI 08; 

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças 
que  adotem  as  providências  na  esfera  de  suas  atribuições,  visando  o 
cumprimento  da  ordem  judicial.  Iturbson  Agostinho  dos  Santos  Cel  PM 
Comandante Geral.

 
(Transcritas do DOE nº 127, de 08 JUL 2008)

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Punição Disciplinar

3.1.1.   Detenção

Sd PM Mat.  104622-5/CIPOMA, Wagner Andrade de Oliveira, 
por no dia 21 JUN 2007, quando de serviço na Guarda do CREED, escalado 
no Posto 1 – P1, haver deixado de cumprir normas regulamentares na esfera 
de suas atribuições, ao não ter registrado em livro competente a saída do ex-
PM  José  de  Oliveira  Filho,  da  parte  interna  do  Centro  ao  seu  Setor 
Administrativo, uma vez que, a título de “concessionado”, tinha autorização 
da  Direção  para  lá  desenvolver  atividades  laborativas,  o  que  prejudicara 
substancialmente  uma  rápida  detecção   da  ausência  do  recluso,  que 
aproveitando-se  de  um descuido  do  aludido  Praça,  empreendera  fuga  das 
dependências  do CREED, ferindo o preconizado pelo  Art.  139,  da  Lei  n° 
11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), com atenuante do Art.  24, Inciso IV, e 
agravante do Art.  25,  Inciso  VI,  tudo o CDME, Transgressão Média,  fica 
detido por  28 (vinte  e oito)  dias,  permanence  no comportamento “BOM”, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede da CIPOMA, a partir 
da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base 
na Solução do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, 
a que fora submetido por meio da Portaria do Comando do 17° BPM n° 029, 
de 14 AGO 2007). (Nota nº 076/DP-3/ SSJD-SC/SIND.).
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JOSÉ LOPES  DE  SOUZA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


